
Inclusão de uma nova colônia de gatos no Programa de Captura, Esterilização e Devolução
(CED) na Avenida Quatorze de Dezembro,  na altura do n° 2.570 (Vila Mafalda) -  CEP:
13206-105.

Considerando a existência de uma nova colônia de gatos, localizada na

Avenida  Quatorze  de Dezembro,  na altura  do  n°  2.570,  próximo a  Escola  Chute  Inicial

Corinthians;

Considerando que a  colônia  seja  incluída no Programa de Captura,

Esterilização  e  Devolução  (CED),  a  fim  de  viabilizar  as  ações  necessárias  de  manejo

populacional,  garantindo  o  controle  ético  e  responsável  dos  animais,  bem  como  a

manutenção da saúde e do bem-estar tanto dos felinos quanto da comunidade do entorno;

Pelo exposto, 

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  para  que  sejam  adotadas  as

providências cabíveis, junto ao setor competente, para inclusão de uma nova colônia de

gatos no Programa de Captura, Esterilização e Devolução (CED) na Avenida Quatorze de

Dezembro, na altura do n° 2.570 - Escola Chute Inicial Corinthians (Vila Mafalda) - CEP:

13206-105.

Sala das Sessões, em 18 de novembro de 2025.

JOÃO VICTOR
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 542D-9949-7AC9-2D12

INDICAÇÃO Nº 3765/2025
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